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EMENDA N
(ao PLP 128/2025)

Acrescente-se § 10 ao art. 4° do Projeto, com a seguinte redagdo:

§ 10. As exclusGes mencionadas no inciso III do §8° deste artigo
alcancam a cadeia de produgdo de alimentos.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda objetiva excluir da redugio prevista os
tratamentos diferenciados relativos a producdo de alimentos. Ressalte-se que a
proposi¢do original ja contemplava a exclusdo dos itens elencados no art. 42, §
2°, da Emenda Constitucional n° 109/2021, entre os quais estdo os produtos que

compdem a cesta bésica.

Nesse sentido, esta emenda visa reconhecer explicitamente que os
tratamentos tributérios voltados a toda a cadeia de produgido de alimentos
devem ser excluidos da redugio de beneficios proposta pelo PLP n® 128/2025.
Tal medida é um desdobramento légico da protegdo constitucional a cesta
bésica: a acessibilidade aos alimentos s é vidvel mediante a manutencio de um
tratamento tributdrio adequado em toda a cadeia produtiva, desde os insumos
até a comercializacio final.

Qualquer elevacio da carga tributdria sobre esse setor resultard,
inevitavelmente, no aumento do preco final dos alimentos, pressionando
a inflacdo e gerando efeitos regressivos sobre a populagdo de baixa renda.
Tal consequéncia contrariaria a diretriz da EC 109/2021 e os principios
constitucionais da dignidade da pessoa humana e da redugdo das desigualdades

sociais.

Considerando o alto peso dos alimentos no IPCA, politicas fiscais

que fragilizem essa estrutura tendem a gerar um "efeito domind", prejudicando
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a seguranca alimentar e a estabilidade macroecondmica. Portanto, ao incluir
expressamente a cadeia de producdo de alimentos no rol de exclusées, esta emenda
reforga o espirito da EC 109/2021, garantindo seguranga juridica e preservando o
poder de compra da popula¢io brasileira.

Sala das sessdes, 17 de dezembro de 2025.
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   <p>A presente emenda objetiva excluir da redução prevista  os tratamentos diferenciados relativos à produção de alimentos. Ressalte-se que a proposição original já contemplava a exclusão dos itens elencados no art. 4º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 109/2021, entre os quais estão os produtos que compõem a <b>cesta básica</b>.</p><p>Nesse sentido, esta emenda visa reconhecer explicitamente que os tratamentos tributários voltados a toda a <b>cadeia de produção de alimentos</b>  devem ser excluídos da redução de benefícios proposta pelo PLP nº 128/2025. Tal medida é um desdobramento lógico da proteção constitucional à cesta básica: a acessibilidade aos alimentos só é viável mediante a manutenção de um tratamento tributário adequado em toda a cadeia produtiva, desde os insumos até a comercialização final.</p><p>Qualquer elevação da carga tributária sobre esse setor resultará, inevitavelmente, no aumento do preço final dos alimentos, pressionando a inflação e gerando efeitos regressivos sobre a população de baixa renda. Tal consequência contrariaria a diretriz da EC 109/2021 e os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da redução das desigualdades sociais.</p><p class="align-justify">Considerando o alto peso dos alimentos no IPCA, políticas fiscais que fragilizem essa estrutura tendem a gerar um "efeito dominó", prejudicando a segurança alimentar e a estabilidade macroeconômica. Portanto, ao incluir expressamente a cadeia de produção de alimentos no rol de exclusões, esta emenda reforça o espírito da EC 109/2021, garantindo segurança jurídica e preservando o poder de compra da população brasileira.</p>
   
  
   


